
RECEBIMENTO
Recebio presente documento.
Nesta Data 25 dl 19075APROVADO

Sessão de hora amb
Ama: PRE E

Presidente E e Secr

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Clausiofanbérrira M Júnior

Verônica Senra da Siva CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DEMIPIBU snes
residente

a a ê n
' “ '

CNPJ/MF 09.116.096/0001-22

Emenda Aditiva nº0 14 12025
Emenda ao Projeto de Lei nº 065/2025, que Estima a

receita e Fixa a Despesa do Município de São José

de Mipibu para o exercício de 2026.

1)Acrescenta-se, à Unidade Orçamentária 12.001 — Secretaria Municipal de Esporte e La-

zer, onde convier, o seguinte Projeto:

1.1) reforma com melhorias de vestiários, troca de traves velhas por novas com instala-

ção de rede e construção de arquibancadas com cobertura no campo de futebol de La-

ranjeiras dos Cosmes. ...........seceereeeressereeeemennaenreeeereeamtseneeenaeeneeeeemeenenenao 58.985,00

2) Reduz-se do Projeto/Atividade 1135 — construção, reforma e/ou adequação do campo

de futebol, a importância de R$ 58.985,00 (cinquenta e oito mil novecentos e oitenta e

cinco Reais) para a cobertura do projeto acima.

Câmara Municipal de São José de Mipibu / RN, 25 de Novembro de 2025.
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